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DI§pEl{sA }E LrCrrAÇÃO F{'. 0r {/2{}25-DL
PRüCL,§§ü N*. I 2.02.0112$2§

A CÀMAEA MUNTCIPAL D§ GENERÂL SA§IPÁIÜICE, INSCTiIO Í1O CNPJ NO

23.489.8911üSSI-97, cüm sedÊ ne Rsa José Félix, sln * Centra, CEP: 62.?38-00CI, General
§ampaio - CE, pcr ixtennédio do.Agente de Cantratação, tcrna público que, realizará Chamada
Pública, com critéric de julgarnento MENOR PREÇü GLOBÀL, nos termos da Lei no.

14.13312ü21, ccm destaque pârâ $ artigo 72 e para o inciso II do artiga ?5 da respectivc diplama
legal e Decreto no" 12.343, de 3ü de dezembro de2ü24, e as exigênci*s estabelecidas neste Edital,
conforme os critérias e pr'ocedimentcs a seguir tlefinidos, abjetiv*ndo *bter a melhor proposta,
observadas as datas e hor'ári*s discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARÁ ÀPRE§ENTAÇÃO I}A PROPO§TA § §OCUMENTÂÇÃO: DIA
19t02t2025, Às s8 HoRÁ§.

REFERÊNCIÂ }E HORÁRIO: N$NÁXT{} I}E BRASiLIA.I}T

ENDEREÇO ELETRÔ§ICO PARA BNYIO DÂ PROTÜSTÂ E I}OCUMENTAÇÃO:
c âmârâmunicipalgeneral@gxail.corn
LINK DO EDITAL: https:l/ca§1arâgsneralsampai*.ce.gav.brldispeasaeinexigibilidade

I.O - DO OBJETO:
i.1. Constitui objeto desta Chamada Publica Contratação de emprÊsâ espeeializada para
assessoria e consultsri* junto a* setor da Cantroladoria da Câmara Municipal de General
§ampaioiCB.
1.2. Compõem este Editâl, além d*s ecndiçÕes especíÍicas, *s seguint*s dccumentcs:
1,2.1 * ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
1,2,2 - ANEXO II * MODELO I}E PROPOS?A;
1.2"3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO.

2.0 * DOS R-ECUR§C§ ORÇÀM§iqrÁRrCS:
2.1. As despesas decorreates desta cantratação estâa programadas em dotaçâo orçamentária
própria, prevista no orç*mento do Pader Executivo Muniripal de General SampaiolCE, para
exercício ôe 2ü25, na classiflrcaçâo abaixo:
üotação Orçamentária:
Prograrma:01"031.0ü01.2.130.SS0ü - Manutençâ* e FuncicuameÍrto das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.9$.35.fiü - Serviços de Cansultaria.

3.0* DO VAL{}R §STIMA}S:
3 . 1 . O valor giabal estimada para ccntrataçã* será de R$ 61 .233,33 (sessenta e um mil, drizentos
e trinta e três reais e trinta e três rentavas).

4"{} - pERiSlO pARÁ EirVrC BÀ TICCUMENTÂÇÃA *E HABTLTTAÇÃO E
PROPOSTÀ rlE PR§ÇOIC*TÀÇÃS:
4.1. A presente CIIAMADÂ F{-íBLICA fieará ÂBERTÂ POR UM PERiCDO DE 3 (TRÊS}
DIAS UTEIS, a partir da data da divulgaçâ* ** site, e os respectivos documentos deverão ser
encaminhados ãs e-mail: camaramunicipa§enemt@gmail.com *u mediante protocalo no setor
de licitação, pr*fere*cialrx*:ite fazerrde referê*cia a DISPENSÀ.
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4.1.1. timite para Apresentaçãc da Proposta de Preços: 19/ü212A25 às 08:0üh.
4"1.2. G fornecedor interessad*. após * divr:lgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
por meio eleh'ônico ou pcr protocalo, no setor de iicitações, a propostâ oolrr a descrição do ot'ljeto
ofertado,âmarcâdoprodut*,q*andof*rocaso,eoprÊço,atéadataeoh*rárioestabelecidos
para abertura do prccedirnento, devende, ainda, apresentar declarações corn as seguintes
informações:
I - a inexistência de fato irnpeditivc para licitar su üsnfratar com a Âdministração Pública;
{I - a enquadrament* na c*ndição de rnicroempresâ e empresa de pequeno porte, nos termos da
Lei Complementar n" 123, de 2üü6, quando couber;
III - o plenc ccüheçiment* e ac*itaÇâo das regras e d*s coadições gerais da contratação,
constantes do pracedime*ta;
IY - o cumprimenta das exigências de rÊssrvâ de *argcs p*ra psssoâ som deficiência e para
reabilitado da Previdência §ocial, de que tr*ta o art. 93 da Lei n" 8.213, de 24 de julha de i 991,
se couber; e
V - o cumprime*to do disposta nc i*ciso YI da art. 68 d* Lei no 14.133, de 2*21 (Não emprega
menor).
4.1.2.1. À FropcsÉa de preç* deverá ser apresentada c*ní*rme mcdel* ccnst*nte ** Á.nexo II
deste Edital.
4.1.2.2. Á.s prcpostas de preçc que não estiverexr Êfir ronsüflâ*cia c*m as exigências deste Edital
serão desc*nsideradas julgandc-se pela desctr*ssificação-
4.1.2.3. Os preças ofertadas nãa paderão exceder as val*res unitirics, co*stantes neste Edital,
clevendo cbedecer ao val*r estipuladc pela administraçãc.
4.2. As documentas necessários à habilitaçA* deverão ser enviados concomitantemente a
proposta, via e-mai1 ou protccoladc no setcr de iicitação, até a data e horário definido na editai,
a saber:
4.2 Habilitação:
4.2.1. Para fins de hahilitaçãc. deverá e licitante süÍrrprovar ** seguintes requisit*s:

I. RELATIVA Á IIAL{LITACÃC JLIRÍ§ICÀ:
a) No caso de empresáric individual: inscrição na Regisffo Piiblica de Empresas Mercantis, a
Êârgü da Junta Comercial da respectiva ssde; Em se tratandc de micr*empreendedor individual
-- MEl: Certificado da Condiçã* de Miçr*er:lpree*dedor {ndividuatr - CCMEI, cuja aceitação
{tçarâ çondicionada à verifiç*ção da autenticidade na síti* www.portald*empreendedcr.gor,.br;
Ato eonstitutivo, estafuto ou ccntrato social en vigor. devideinente registrads, efir se tratando de
saciedade ccmercial; inclusive csm as *lterações c*ntratuais, se houver ou da consolidação;
Inscrição do at* c*nstitutive, na hipótese de s*ciedadc civil; Docuxerrtos camprctratórias da
eleição de seus atlministradsrÊ§, ns cas* de s*ciedad* par ações; Frova da dirstaria em exercício,
na hipót*se de scciedade civih üecret* de autorizaçãc, err sendc * 6âs* de *mpresa ou sociedade
estrangeira em fancienament* no país.

b) Cópia de Docrlmento O§eiatr eom f*t* c CPF, do Sócio Adrniniskadcr ou do tihilar da
sociedade simples au unipess*atr de adv*cacia, **afcrme o caso;

TI}. HA§ILITÀCÕES FI§C,{L" §ÜCISL § 
"RÁBÀI,HI§TÂ:a) Prova de i*seriçã* no Cadastro de Fess*as Fisicas (CPF) *H §$ Cadastra Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

i{u,* J{xreÉ Fdllx, l§lh4, €§tltÍen. ÇÉSrr tti4.'r6ts"§}t}§. ci&flêÍel l§âffitreié"âE
E -Íté11j qâPvl&rânrunieíE!àlg§i1§l'41#gnr*ll.çrÉrtl / §itÉr eêryrât§$ên*fielâs:l1lssit,,eH.r;terv.tlr
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/cu municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente âo seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

1943;

III - OUALIFICACÃO TECNICA:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor constando o período de
prestação de serviços, de m*do a coÍIprovar qne a licitante já prestou os serviços do objeto ou
outro semelhante. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo
nome e cârgo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Agente
de Contratações ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da
licitante.
b) Declaração de que o licitante tomou coúecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
e) A declaruçáo acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

IV - DECLARÁCÕES
a) Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição
Federal e no art. 68, inc. VI, da Lei n" 14.13312021, que não emprega menor de 18 anos em
trabalho nofurno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz;
b) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto aos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art.
5o da Constituição Federal;
c) Declaração de que esta ciente e concorda com as condições contidas no processo
administrativo, bem como de que a proposta apresentada sompreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direito trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas nofinas infralegais. fias convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
d) Declaração de que até â presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo administrativo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) Declaração de que a prop*sta fai elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTIÀ{P n" 2, óe 16 de setembro de 2009;
Í) Declaração de que sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as

penas da lei, que toda documentação apresentada são autênticas, igualmenie sendo expressão da
verdade a informação por mirn prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita as

penalidades da Lei, conforme dispôe o art.299 do Código Penal Brasileiro" que prevê o crime de

falsidade ideológica;
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g) Declaração de que sob as pfllas da Lci, qus os integranÍas da seu quadro soçietário não

possui(em) qualquertipo de vínculo empreg*tícia (seruidorefetiv*, comissionado ou contratado)
oom a Câmara Municipal de General Sampair, Estado ds C*ará e coln as demais Unidades
Jurisdicicnad*s dc Municípi*;
h) Declaração de que üLlffipre as exigências de reserva de cargos para pessoâ com deficiência e

para reabilitadc da Previdência §ocial, pr*vistas em lei e em *utras normas especificas.

5.0 _ DO PAGAMENTO:
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 {trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços,
mediante apresentação de n*ta fiscal e após atest* do set*r competente, &os teffics da Lei Federal
n'14.13312*:21,
5.2. Para realizaçâc dos pagamentcs, a licitanG vencedcr deverá §'lânter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação;

6.0 - DA§ Dr§rOSrÇÕn§ CsRÂrS:
6.1. Podená o Município revogâr o pr*seirte Edital da Chamada Pública, *c todo o1l efir parte, por
conveniência adntinistrativa e intsi'esse público, deeorrente de fatc superueaiente, devidamente
justificado.
6.2. O Município deverá anular o presente trditâl da Ch*mada Páblica, rra todo ou enl parte,
sempre que acont*cer ilegalidade, de ofici* orr por prcvocação"
6.3. A anulaçâa da p acediment* de Chamada Púbiica, nã* gera direit* à indenização, ressalvada
o disposto *o parágrafc rinic* da art. ?t da Lei Federal n' 14.i331?1"
6.4. Após a fase de classificaçã* das pr*pcstas, nãc cabe desistência da m*sÍra, salvo par rnotivo
justo decorente de fatc supenenie*te e açeit* pelc §4uni*ípic.

ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência
Ansxo II - Model* de Froposta de Preç*s;
Anexo III - Miauta do CaaÍrata.

Geneml Sampai*lCE, 13 de fevereirc de 2025

.-i>-;*, s]*^.--^- Q"A
,-y Diernes Samar* Peixqto Gama

Presidentr da Câraara

Éc\,r* Jôe6 tsêllx, Ê/}'i, t:íiÊtrê. üÉr,; ge?rE$..$ütl. {iênêrel 6{rffiÍe§tê.ÇE
F": r31§tl: esrirgtsnrutilçltà&l+}qn€rá|{Sgrrlril.Ét)fi'l / Slte, rârnârài{É§*r,àlÉêr\1l:àiê.§ê.Ssv.f}v
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